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AUTÓGRAFO Nº 0151/2013 
PROJETO DE LEI CMC Nº. 139/2013 
Proc. nº 2121/2013 

Autoriza o Poder Executivo a estabelecer que a aquisição de livros 
para o abastecimento das bibliotecas públicas municipais deverá 
observar o montante de 4% (quatro por cento) de livros em formatos 
acessíveis, para benefício de pessoas com deficiência visual, no 
âmbito do município de Cariacica, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA: Faço saber que a Câmara aprovou, o Prefeito 
sancionou nos termos do art. 57, § 1º da Lei Orgânica do Município de Cariacica e eu, Presidente da Câmara, 
nos termos do art. 30 inc. VI do Regimento Interno PROMULGO a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a adquirir livros para o abastecimento das bibliotecas públicas 
municipais, observado o montante de 4% (quatro por cento) de livros em formatos acessíveis para benefício de 
pessoas com deficiência visual. 
 
Art. 2º Para os fins desta Lei, entende-se como livro em formato acessível qualquer obra disponibilizada em 
Braille, livros gravados no formato áudio-livro, e outros meios que permitam à pessoa, com total autonomia, a 
fruição da obra. 
 
Art. 3º O percentual de 4% (quatro por cento), previsto no artigo 1º desta Lei, deverá abranger o maior número 
de obras e autores possíveis, dos mais variados gêneros literários, de modo a permitir a construção sistemática 
de um amplo catálogo de obras acessíveis disponíveis nas bibliotecas públicas municipais. 

 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo deverá respeitar sempre pelo menos a seguinte proporção:  
 
I – mínimo de 20% (vinte por cento) dos títulos adquiridos também em formatos acessíveis, a partir da data de 
publicação desta Lei;  
II – mínimo de 40% (quarenta por cento) dos títulos adquiridos também em formatos acessíveis, no prazo de 12 
(doze) meses contados a partir da publicação desta Lei;  
III – mínimo de 60% (sessenta por cento) dos títulos adquiridos também em formatos acessíveis, no prazo de 
24 (vinte e quatro) meses contados a partir da publicação desta Lei; 

 
IV – mínimo de 80% (oitenta por cento) dos títulos adquiridos também em formatos acessíveis, no prazo de 36 
(trinta e seis) meses contados a partir da publicação desta Lei; 
V – 100% (cem por cento) dos títulos adquiridos também em formatos acessíveis, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) meses contados a partir da publicação desta Lei. 

 
Art. 4º No âmbito de aplicação desta Lei, o Poder Executivo poderá criar programas culturais voltados ao 
estímulo da leitura para as pessoas com deficiência visual. 

 
 Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei, no que couber, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da data de sua publicação. 
 
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Plenário Vicente Santório Fantini, 25 de novembro de 2013. 
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